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Formulário de inscrição disponível em: 
https://forms.gle/CMFKm1GctFiU4w5cA 
 
 
 
Contato para informações: 34 3351-5914 
 
Dotação orçamentária:  
 
 
RECURSOS FINANCEIROS: 
Valor do presente edital: R$ 186.000,00  
Como será dividido? 
 

Categoria Nº de bolsas Valor por bolsa Total 
Músicos 10 R$ 4.000,00 R$ 40.000,00 

Mestre do Saber 8 R$ 3.000,00 R$ 24.000,00 
Grupos com CNPJ 11 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00 

Audiovisual 1 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 
Finalidade: bolsas (doação com contrapartida) visando a premiação de pessoas físicas e 
jurídicas, com relevantes ações de preservação e valorização da cultura local visando: o 
reconhecimento de trajetórias de mestres e mestras das culturas, saberes, fazeres e 
ofícios populares e tradicionais (incluindo saberes construtivos); mestres e mestras 
da cozinha e gastronomia mineiras; detentores de saberes de ofícios de cura, entre 
outros ofícios, mestres e mestras dos saberes e fazeres ligados ao ramo da moda, 
saberes e fazeres tradicionais e populares que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural da comunidade.  
 
O proponente beneficiado deverá apresentar e executar ações pertinentes aos seus 
conhecimentos, junto à comunidade.  
 
Cronograma  

ETAPA DATA 
Publicação do Edital 30/06/2026 
Inscrições até  17/07/2026 
Avaliação das Iniciativas e Divulgação do Resultado até  27/07/2026 
Recursos até  30/07/2026 
Publicação do Resultado após Recursos  03/08/2026 
Entrega dos documentos de habilitação até  10/08/2026 
Publicação oficial a partir de  11/08/2026 
Pagamento da Premiação a partir de  11/09/2026 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA RECEBIMENTO DE BOLSAS 
CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI FEDERAL Nº14399/2022 

 
 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da LEI 
FEDERAL nº 14399/2022 – Lei Aldir Blanc.  
A Lei Aldir Blanc viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil.  
 
 
Deste modo, o município torna público o presente edital elaborado com base nas seguintes 
normas: 
Lei Nacional nº 14.399/2022 – Institui a PNAB 
Decreto nº 11.74/2023 – Decreto que regulamenta a PNAB 
Portaria MinC nº 80/2023 – Portaria de solicitação e aplicação de recursos PNAB 
Lei Federal nº 13.018/2014 – Política Nacional de Cultura Viva (PNCV) 
Instrução Normativa MinC nº 08/2016 – PNCV 
Decreto nº 11.453/2023 – Decreto de Fomento  
Portaria MinC nº 68/2023 
 
 
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na legislação em vigor.  
 
 
1. OBJETO  

1.1 O Objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem bolsas nas 
categorias descritas no Anexo I, com objetivo de incentivar a produção cultural do 
município.  

 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é o que está inserido no resumo na página 
02 do presente documento dividido entre as categorias de Bolsas descritas no Anexo I 
deste edital.  

2.2 A despesa correrá a conta da Dotação Orçamentária: no resumo na página 02 do 
presente documento.  

2.3 O valor previsto neste edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e 
disponibilidade orçamentária suficiente.  
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3. QUEM PODE SE INSCREVER  

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município há pelo 
menos 12 (doze) meses.  

3.2 O agente cultural pode ser: 

I – Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II – Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc.) 

III – Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.) 

IV – Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.  

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
legal para o ato da assinatura do Termo de Concessão de Bolsas e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo.  

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto 
e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, 
gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação 
de todos os proponentes.  

 

4. COTAS 

4.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções: 

a) no mínimo 25% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e  

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas; 

c) no mínimo 5% das vagas para pessoas com deficiência. 

4.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer as cotas, acimas elencadas, 
concorrerão concomitantemente as vagas destinadas a ampla concorrência, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas de ampla concorrência e nas vagas reservadas as 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  

4.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer as 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para 
ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para preenchimento das cotas, ou 
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seja, serão selecionados nas vagas de ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o 
próximo colocado pela cota.  

4.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu as cotas de acordo com a ordem de classificação.  

4.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá 
ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.  

4.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 4.5, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para 
os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.  

4.7 Para concorrer as cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.  

4.8 Para fins de verificação da autodeclaração, podem ser realizados os seguintes 
procedimentos complementares: 

I – solicitação de carta consubstanciada; 

II – outras estratégicas com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas as pessoas 
negras. 

4.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer as cotas, 
desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 
negras ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;  

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas; e  

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e 
indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

4.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo 
sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.  

 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER  

5.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise 
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II – sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em 
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que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise 
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e  

III – sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

5.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para 
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 5.1. 

5.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas no tópico 5.1 

5.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 5.1. 

5.5 Agente cultural que faz parte do quadro societário ou diretoria de grupo com CNPJ 
que já esteja participando deste edital. 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER  

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7, na data informada no resumo deste edital.  

 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 
por meio do formulário disponível no site eletrônico informado no resumo (página 02) 
deste edital. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de Inscrição conforme Anexo II deste edital; 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentação pessoal com CPF e RG para pessoa física e comprovante de CNPJ para 
Pessoa Jurídica; 

d) Documentos relacionados aos requisitos específicos da categoria de bolsa em que o 
projeto será inscrito, quando houver; 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 
projeto (portifólios, currículos, certificados, diplomas, participações em eventos, redes 
sociais, mídias impressas e digitais, exemplificadamente). 

f) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer as cotas; 
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7.3 O proponente é o responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações do seu projeto.  

7.4 Cada proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 1 (um) projeto. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução até a data de 31 de 
dezembro de 2026. 

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos.  

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.  

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos os 
contraditório e a ampla defesa.  

7.9 Em caso de duplicidade de inscrições, será considerada válida apenas a última 
inscrição enviada. 

 

8. ETAPAS DO EDITAL 

8.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I – Análise de mérito cultural: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e  

II – Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos 
no tópico 11. 

 

9. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL  

9.1 Entende-se por “Análise do Mérito Cultural” a identificação, tanto individual quanto 
comparativa, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de bolsas, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
de seleção descritos no Anexo II deste edital.  

9.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de 
cada projeto de bolsa, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros 
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função 
desta comparação. 

9.3 A avaliação e seleção das candidaturas será realizada por Comissão Municipal da Lei 
Aldir Blanc.  

9.4 A Comissão de Seleção será coordenada por gestor municipal nomeado pelo 
Executivo.  



                                                                                   
 

Página 8 de 26 
 

9.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação 
nos quais: 

I – tenham interesse direto na matéria; 

II – tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado 
da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até terceiro grau; e 

III – estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

9.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato a referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

9.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo 
II. 

9.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a Comissão 
Municipal da Lei Aldir Blanc. 

9.9 Os recursos de que tratam o item 9.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) 
DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO II DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023 a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior a publicação.  

9.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

9.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado da análise de mérito cultural será 
divulgado no site do munícipio.  

 

10. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS  

10.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para a realização de novos editais 
ou para alterações nos valores das bolsas do presente certame.  

10.2 Os rendimentos pertinentes as aplicações dos recursos financeiros poderão ser 
remanejados conforme item anterior.  

 

11. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

11.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de 5 (cinco) dias para apresentar os seguintes documentos, 
de acordo com a sua natureza jurídica: 

11.1.1 PESSOA FÍSICA 
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I – certidão negativa de débitos relativos a Créditos tributários federais e Dívida Ativa da 
União; 

II – certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e municipal; 

III – certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

IV – comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas a residência 
ou de declaração assinada pelo agente cultural; 

11.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

I – pertencentes a comunidade indígenas, quilombola, cigana ou circense; 

II – pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III – que se encontrem em situação de rua. 

V – Comprovante de dados bancários do agente cultural, observadas as seguintes 
exigências: 

a) Conta bancária de titularidade da pessoa física, apta a receber o valor do recurso; 

b) O comprovante deverá conter, de forma legível, o nome do titular, o nome do banco, o 
número da agência e o número da conta; 

11.1.2 PESSOA JURÍDICA  

I – inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ, emitida no site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; 

II – atos construtivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV – certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida 
Ativa da União; 

V – certidões negativas de débitos estaduais e municipal. 

VI – certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 

VII – certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

VIII – Comprovante de dados bancários da pessoa jurídica, observadas as seguintes 
condições: 
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11.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

11.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado a Comissão Municipal da Lei Aldir Blanc. 

11.4 Os recursos de que trata o item 11.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior a publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão 
após esta fase.  

11.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

11.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.  

 

12. ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSAS  

12.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Concessão de Bolsas, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 
ELETRÔNICA OU PRESENCIAL.  

12.2 O Termo de Concessão de Bolsas corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pelo município, contendo as obrigações dos 
assinantes do Termo.  

12.3 Após a assinatura do Termo de Concessão de Bolsas, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária indicada para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único ou em parcelas até 30 dias APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL.  

12.4 A assinatura do Termo de Concessão de Bolsas e o recebimento dos recursos 
financeiros estão condicionados a existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

12.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Concessão de bolsas até 10 dias após 
a publicação do resultado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do 
suplente para assumir sua vaga.  

 

13. CUMPRIMENTO DE ENCARGO  

13.1 A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de 
doação com encargo, vedada a exigência de demonstração financeira.  

13.2 O encargo constitui o própria objeto do projeto cultural, conforme detalhado no 
Anexo I, ou seja, o agente cultural recebe o valor em forma de doação e executa a ação 
cultural como encargo.  
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13.3 O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será 
demonstrado no Relatório de Bolsista que deverá ser apresentado até o dia 31 de 
dezembro de 2026. 

13.4 O relatório de bolsista deverá comprovar a execução do projeto e, consequentemente 
o cumprimento do encargo, e poderá conter diploma, certificado, relatório fotográfico, 
matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento 
do encargo, em formato adequado a natureza da atividade fomentada, conforme dispõe o 
Anexo V deste edital.  

13.5 Nos casos em que a execução do encargo da bolsa resultar na materialização de 
produtos, o proponente deverá apresentar, no ato da inscrição, estratégias de 
democratização do acesso ao produto, tais como adaptação do produto para possibilitar a 
fruição por pessoas com deficiência, acesso gratuito ao produto, destinação do acervo a 
Administração Pública, dentre outras.  

13.6 O não cumprimento do encargo poderá resultar em: 

I – suspensão da bolsa; 

II – cancelamento da bolsa;  

III – determinação de ressarcimento de valores; 

IV – a não participação do agente cultural em próximo edital da PNAB, se houver.  

13.7 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do encargo 
afasta a aplicação do disposto no item 13.6, desde que regularmente comprovada.  

 

14. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

14.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos apoiados com 
Bolsas Culturais exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.  

14.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados.  

14.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal.  

 

15. CONTRAPARTIDA 

15.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, 
a seguinte medida: 

I – sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou 
exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos. 
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15.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até dia 31/12/2026. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos as 
publicações no site oficial do munícipio e nas mídias sociais oficiais.  

16.2 O presente Edital está disponível no site do município.  

16.3 Demais informações podem ser obtidas através do contato disponibilizado no 
resumo deste edital.  

16.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão Municipal da 
Lei Aldir Blanc.  

16.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  

16.6 O proponente será único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a gestão municipal de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

16.7 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Aldir Blanc), no Decreto 
11.525/2023 (Decreto Aldir Blanc) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

16.8 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 
31/12/2026. 

16.9 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Categorias  

Anexo II – Formulário de Inscrição  

Anexo III – Critérios de avaliação e seleção de projetos das bolsas 

Anexo IV – Termo de concessão de Bolsa Cultural 

Anexo V – Relatório do Bolsista 

Anexo VI – Declaração de representação de grupo ou coletivo 

Anexo VII – Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração Pessoa com Deficiência (PCD) 

Anexo IX – Formulário de Apresentação de recurso da etapa de seleção  
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ANEXO I – CATEGORIAS 

  

1. RECURSO DO EDITAL  
 

O presente edital possui valor total de R$ 186.000,00, distribuídos da seguinte forma: 

 

a) Mestres do saber – R$ 24.000,00 – Dividido em 8 bolsas.  
b) Música – R$ 40.000,00 – Dividido em 10 bolsas.  
c) Audiovisual – R$ 12.000,00 – 1 bolsa.  
d) Grupos e manifestações culturais com CNPJ – R$ 110.000,00 – Dividido em 11 

bolsas.  
 
 
 
 
 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS  

2.1 Mestres do saber 

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer linguagem artística/cultural que por 
seus saberes e fazeres preservam a história e a memória da nossa cultura.  

2.2 Música  

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de 
música, envolvendo a criação, difusão e acesso de uma maneira ampla, incluindo os 
diversos gêneros musicais e estilos. 

2.3 Audiovisual 

Podem concorrer nesta categoria projetos voltados a criação, produção, difusão e 
preservação de obras audiovisuais que valorizem a identidade cultural do Munícipio de 
Sacramento, promovam o registro e a difusão do seu patrimônio histórico, artístico e 
cultural. 

2.4 Grupos culturais e manifestações culturais com CNPJ 

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer linguagem artística/cultural não 
contemplada nominalmente nas outras categorias.  
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DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

CATEGORIA QTD DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

PCD QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

Mestres 
saberes/cultura 
popular 

5 2 1 0 8 

Músicos 
(cantores) 

5 3 1 1 10 

Audiovisual 1 0 0 0 1 
Grupos e 
manifestações 
culturais com 
CNPJ 

6 3 1 1 11 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Preencher o formulário pelo link: 

https://forms.gle/CMFKm1GctFiU4w5cA 

 

 

Obs: Anexos preenchidos para compor a inscrição do Agente Cultural, deve ser anexado 
em formato PDF no formulário com o link acima.  
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ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS DAS BOLSAS 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 
Máxima 

A 

Qualidade técnica e viabilidade – Avalia a 
clareza da proposta, a coerência entre 
objetivos, metodologia, cronograma, bem 
como a capacidade de execução dentro do 
prazo previsto.    

20 

B 

Relevância cultural para o município – 
Avalia a contribuição e potencial do projeto 
para a valorização, preservação, difusão e 
fortalecimento da cultura e da identidade 
cultural de Sacramento.   

30 

C 

Criatividade e inovação da proposta – 
Avalia a originalidade da proposta, a 
inovação na linguagem artística ou na forma 
de execução e sua capacidade de ampliar ou 
diversificar a oferta cultural no município.  

10 

D 

Qualidade e relevância da contrapartida 
de interesse público – Avalia a pertinência, 
abrangência e impacto  da contrapartida 
proposta, considerando sua contribuição 
para o fortalecimento da políticas públicas 
de cultura, a valorização do patrimônio 
cultural, a formação de público e o acesso da 
população as ações culturais, 
preferencialmente em parceria com a 
Secretaria Municipal de Cultura.  

20 

E 

Trajetória artística e cultural do 
proponente - Será́ considerada,      para fins 
de análise, a carreira do proponente, com 
base no currículo e comprovações enviadas 
juntamente com a proposta.  

20 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 PONTOS  
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● A pontuação final de cada candidatura será POR MÉDIA DAS NOTAS 
ATRIBUÍDAS INDIVIDUALMENTE POR CADA MEMBRO. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos 
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: D, 
E,B,A,C, respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 
 PROPONENTE COM MAIOR IDADE.  

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 60 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação     , com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO IV 

TERMO DE BOLSA CULTURAL 

 

 

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO do projeto]/2026 TENDO 
POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL Nº01/2026, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI 
Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO 
DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Sacramento, neste ato representado pelo Secretário de Cultura, 
Senhor Luiz Alberto da Silva e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO 
RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO 
CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], 
telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Bolsa 
Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de fomento à concessão 
de bolsas culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 
14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), 
do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural 
[INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo 
nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR 
EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR 
CONTA], para recebimento e movimentação. 
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Prefeitura Municipal de Sacramento, por meio da Secretária 
Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.  

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) Executar o projeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;  

II) Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 60 dias 
corridos contados do término da vigência do Termo de Bolsa Cultural;  

III) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretária de Cultura, no prazo de 3 
dias a contar do recebimento da notificação, que pode se dar por via telefônica, 
mensagem eletrônica ou ainda pelo email arquivo.publico@sacramento.mg.gov.br 

IV) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo 
as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações 
existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as 
eleições; 

7. ALTERAÇÃO  

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante 
solicitação fundamentada do interessado ou por iniciativa da Secretaria Municipal de 
Cultura, desde que não haja alteração do objeto acordado.  

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode 
ser realizada por termo de apostilamento assinado apenas pela Secretaria Municipal de 
Cultura, sem necessidade de análise jurídica prévia.  

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL 

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 
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a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

8.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 
10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

8.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

8.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, 
no Termo de Distrato.   

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO  

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em: 

I – Pagamento de multa;  

II – Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de 
fomento a cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 

9.2 O pagamento da multa e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de 
executar plano de ações compensatórias. 

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 
dias para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

9.4 A decorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.  

10. VIGÊNCIA  

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 
duração de 12 (dozes) meses podendo ser prorrogado por igual período.  

13. PUBLICAÇÃO  

13.1 O Extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no site da Prefeitura 
Municipal de Sacramento. 

14. FORO  

14.1 Fica eleito o Foro de Sacramento, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento dos ajustes regulados pelo presente termo. 
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LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRIO DO BOLSISTA 

 

 

1. NOME DO AGENTE CULTURAL QUE RECEBEU A BOLSA: 
 
 
 
 

2. CATEGORIA  

 

 

3. NOME DO PROJETO 
 

 

 

4. CUMPRIMENTO DO ENCARGO  
Descreva como o encargo foi cumprido. Ou seja, explique como foram realizadas 
as atividades, onde foram realizadas, quando foram realizadas. 
 
 

5. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 
Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto), tais 
como relatório fotográfico, matérias jornalísticas, vídeos, listas de presença, 
cartão de embarque e desembarque (quando couber) ou quaisquer outros 
documentos que demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado a 
natureza da atividade fomentada.  
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

 

Os declarantes abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos 
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, 
renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital.  

 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

 

 

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins 
de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com 
deficiência)  
 
Eu, ___________________________________________________________, 
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO 
para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa 
com deficiência.  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de 
sanções criminais.  
 
 
 
 
 

NOME 
ASSINATURA DO DECLARANTE 
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 ANEXO IX  
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE 

SELEÇÃO  
 
 

NOME DO AGENTE CULTURAL:  
CPF:  
NOME DO PROJETO INSCRITO:  
CATEGORIA:  
 
RECURSO:  
À Comissão de Seleção,  
Com base na Etapa de Seleção do Edital 01/2026, venho solicitar alteração do 
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.  
Justificativa:______________________________________________________
________________________________________________________________
_______________________________.  
 
 
 
Local, data.  
 
 
 
 
_______________________________________________________________  

Assinatura Agente Cultural 
NOME COMPLETO 


